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Concede  o  Título  de  Cidadã  Mato-Grossense
para Celina Aparecida Rodrigues Santiago.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º Fica concedido à Celina Aparecida Rodrigues Santiago o Título de cidadã mato-grossense.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

Celina Aparecida Rodrigues Santiago é nascida em Jussara - Paraná - no dia 21 de abril de 1957.
É filha de Orlando Rodrigues e Luzia Marciano, casada com Walter Santiago.
Tem dois filhos, Waltecy e de Wanessa, além de quatro netos.
Formada em Geografia pela UFMT, atuou como educadora na Escola Estadual Maria de Lima
Cadide. 
Chegou em Rondonópolis em 16 de março de 1988, onde iniciou uma pequena empresa metalúrgica
que hoje atua no grupo Ferraço, na área de aço. 
E muito religiosa, sempre atuando nas causas sociais, além de ser associada ao Lions Clube de
Rondonópolis desde de o ano de 1999.
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